
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Victor  da  Silva 

Coelho,  Prefeito  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que 

viabilize  o  serviço  de construção  de  um  muro  de 

contenção  na  Rua  Sargento  Valdemir  Simões, do  bairro 

Zumbi, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes do bairro, bem como transeuntes e motoristas 

que se utilizam de tal via, que dá acesso ao bairro 

Zumbi,  via  comunidade  do  Eucalipto,  uma  vez  que  o 

barranco lateral da subida principal, de quem vem da 

Avenida  Aristides  Campos,  está  desmoronando  cada  dia 

mais, o que acarreta uma situação de grave risco.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 09 de junho de 2020.

RODRIGO SANDI
Vereador – PODEMOS

“DO POVO PARA O POVO”

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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